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PL 2447/2006
PROJETO DE LEI N°

A

=11 MO s RE— “Estabelece normas para a comprovacdo

de residéncia no &ambito do Distrito
Federal.”

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° No &mbito do Distrito Federal, para todos os fins, a declaragdo de punho do
proprio interessado suprira a exigéncia do comprovante de residéncia.

Paragrafo unico — Para fazer a prova a que se refere 0 caput deste artigo, sera
incluida na declaragdo manuscrita, a ciéncia do autor de que a falsidade de

informacéo o sujeitara as penas de legislacdo pertinente.

Art. 2° A ndo aceitagédo da declaracdo de proprio punho, como prova de residéncia,

implicara ao infrator as seguintes penalidades: SROTOCOLO LEGISLATIVO
I- adverténcia, e; Pl no 2447 iTZi_O_.GQ_;
ll- multa, na reincidéncia. Els. N.O OA BIA

Art. 3° Cabera ao 6rgdo de protecdo ao consumidor (PROCON), a fiscalizagéo da
observancia da norma.

Paragrafo Unico - ao receber as dentncias, o PROCON aplicara a pena de
adverténcia e, na reincidéncia, emitir multa no valor minimo de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais) e o maximo de R$ 50.000,00 (cinglienta mil reais).

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicago.

Art. 5° Revogam-se as disposi¢des em contrario.
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JUSTIFICAGCAO

Sédo diversas e esparsas as normas a propoésito do comprovante de
residéncia. Via de regra, sdo solicitadas contas de empresas prestadoras de
servicos publicos (luz, agua, telefonia fixa). Até mesmo conta de telefonia movel, em
muitas oportunidades, tém sido rejeitadas como prova da residéncia.

Outro ponto importante a destacar, é que as contas supramencionadas,
normalmente, sdo emitidas em nome de apenas uma pessoa da residéncia,
causando sério constrangimento aos demais membros da familia e habitantes da
moradia.

A presente proposi¢do tem o objetivo de facilitar a vida do consumidor,
desacreditado pela burocracia oficial e da iniciativa privada, que dificultam
extremamente a comprovacao de residéncia, por ndo terem conta em seu nome.

Ora, sob pena de falsidade, a declaragdo do interessado suprira a
exigéncia da apresentagéo de uma determinada documentacao, para comprovar seu
endereco.

E importante destacar que, mesmo com as exigéncias atuais, sdo
inimeros os casos de falsa comprovagdo de residéncia, o demonstra que os
documentos atualmente exigidos ndo impedem que os falsificadores “comprovem”
residéncias.

Desta forma, a exigéncia da declaracdo de proprio punho, contida no
presente Projeto de Lei, fard prova inconteste de eventual delito, quando n3o
corresponder a verdade.

Diante da importancia da matéria em questdo, encarecemos o apoio
dos nobres pares para sua aprovagao.

Sala das Sessoes, em de junho de 2006.
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